
Elementos essenciais em um 
contrato societário de holding

Holding é uma empresa 
que tem como função 
principal controlar 

outras empresas subsidiárias, 
com participação acionária 
total ou parcial das mesmas. 

Existem dois tipos: a Hol-
ding Pura, criada unicamente 
para deter participações so-
cietárias, sem exercer outras 
atividades econômicas; e a 
Holding Mista, que além de de-
ter participações, realiza ativi-
dades econômicas próprias de 
produção ou comércio.

O contrato societário de 
uma holding é bastante in-
dividualizado, com cláusulas 
que estabeleçam regras de 
governança e também de 
constituição, funcionamento, 
direitos e deveres de cada só-
cio. É importante que ele seja 
elaborado por um advogado da 
área de Direito Societário, em 
conformidade com a legislação 
vigente e finalidades específi-
cas, como por exemplo gestão 
patrimonial ou planejamento 
sucessório.

Confira quais são os prin-
cipais itens que devem estar 
contidos no contrato societá-
rio de uma holding:

• Identificação da Socie-
dade - Isto engloba o nome da 
holding e designação do tipo 
societário (ex.: Ltda., S.A.), 
além de endereço e objeto 
social (finalidade).

• Capital Social - Diz res-
peito ao montante da empresa, 
com especificação de como 
será integralizado o capital 
(em dinheiro, bens móveis 
ou imóveis, participações so-
cietárias, etc.) e definição do 
percentual de participação de 
cada sócio.

• Quadro Societário 
- Identificação dos sócios, 

inclusive com qualificação 
completa de cada um e suas 
responsabilidades (limitadas 
ou ilimitadas).

• Administração - Deve 
ser definido se a administra-
ção será exercida por um ou 
mais administradores e se eles 
serão sócios ou terceiros. As 
competências e poderes de 
cada um devem ser delimita-
dos e deve ser definido se os 
administradores serão ou não 
remunerados.

• Distribuição de Lucros 
- Estabelecimento da periodi-
cidade e dos percentuais para 
distribuição de lucros entre 
os sócios.

• Planejamento Sucessó-
rio e Governança - Detalha 
normas para transferência de 
quotas ou ações, ingresso ou 
retirada de sócios.

• Deliberações Sociais 
- Diz respeito a regras para 
convocação, quórum e deli-
beração em assembleias ou 
reuniões. Orienta decisões 
referentes a alterações no 
contrato social ou venda de 
bens, ações que exigem unani-
midade ou maioria qualificada.

• Resolução de conflitos 
- Estabelecimento do fórum 
competente para resolução 
de conflitos sociais e possível 
inclusão de cláusulas relativa 
à arbitragem.

• Específico para Holding 
Familiar (se aplicável) - 
Detalhamento de proibição 
de alienação de quotas a ter-
ceiros; definição de herdeiros 
e beneficiários; e proteção de 
bens contra dívidas pessoais 
dos sócios.

(*) - É advogada, sócia fundadora do 
Rücker Curi - Advocacia e Consulto-

ria Jurídica (https://www.curi.adv.br/).

Izabela Rücker Curi (*)

Publicidade Legal

5www.netjen.com.br São Paulo, quinta-feira, 09 de janeiro de 2025

����������������������

������������������������

���������������
�
����
�

�������������������������

�������	����������

��������
�����������������
��������
�����������������

SENTENÇA PUBLICADA em: 06/09/2024 l Edição: 173 I Seção: 1 | Página: 29
Órgão: Ministério da Defesa/Comando da Marinha/Estado-Maior da Armada

DECISÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 2024
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) nº 61001.005757/2019-92.

1. Vistos e examinados os presentes Autos do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) n° 61001.005757/2019-92, 
cuja Comissão foi nomeada por meio da Portaria n°181/MB/MO, publicada no Diário Oficial da União de 25 de julho de 2022, 
Edição n° 139, Seção 2, Página 6, pelo qual respondeu a empresa Unitécnica Equipamentos Termodinámicos Ltda. CNPJ n° 
69.202.901/0001-62, no exercício das atribuições a mim conferidas pelo art. 13, parágrafo único, e art. 14. Ambos do Decreto n° 
11.129, de 11 de Julho de 2022, combinado com o inciso Il do parágrafo único do art. 28 do Anexo 1 do Decreto n° 5.417, de 13 de 
abril de 2005. e em consonância.com a Decisão de 1º de. Fevereiro de 2024 do Comandante da Marinha, publicada no Diário 
Oficial da União de 2 de fevereiro de 2024, Edição n° 24, Seção 1. Página 11, Adoto, como fundamento deste ato, as conclusões 
contidas no Parecer n° 00164/2024/CJACM/CGU/AGU, de 27 de junho de 2024. Aprovado pelo Despacho n° 00314/ 
2024/CJACM/CGU/AGU, de 3 de julho de 2024, e Decido aplicar as seguintes sanções: a) multa no valor de R$ 447.345,20 (qua-
trocentos e quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), nos termos do inciso I do artigo 6° da Lei n° 
12.846/2013; e b) publicação extraordinária da decisão condenatória por 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos do inciso ll e § 5° do 
art. 6°da Lei n° 12.846/2013.Por fim, Determino a remessa do processo à origem. a fim de serem tomadas as providências necess-
árias para o ressarcimento ao erário. Alte Esq Andre Luiz Silva Lima De Santana Mendes Chefe do Estado-Maior da Armada K-

UFV SP I EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ/ME: 32.922.414/0001-64 - NIRE: 35235462861

Termo de deliberação de sócia única realizada em 23/08/2024.
Aos 23/08/2024., à 13:30 horas, na sede social, na Cidade de Penápolis/ SP, na Rodovia Marechal 
Rondon, s/nº, KM 480, CEP 16305-800, com a totalidade do capital. Presença: Albioma Solar Brasil 
Ltda., CNPJ/ME nº 46.731.060/0001-85, neste ato representada por Christiano Forman Villaça, RG 
nº 10626835- 2 (IFP/RJ), CPF/ME nº 072.394.237-43. Mesa: Christiano Forman Villaça - Presidente; 
Secretário: Paulo Fernando Schmidt. Deliberações Unânimes: A redução do capital social da Compa-
nhia sem o cancelamento de ações, no valor total de R$ 550.000,00, tendo em vista que este valor é 
excessivo em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil brasileiro. Penápolis, 
23/08/2024. Sócia: Albioma Solar Brasil Ltda. Por: Christiano Forman Villaça - Cargo: Diretor Presidente.

UFV SP II EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ/ME nº 32.415.856/0001-14 - NIRE 35.235.426.651

Termo de deliberação de sócia única realizada em 27/08/2024
Aos 27/08/2024, à 16:30 horas, na sede social, na Cidade de na Cidade de Barbosa, Estado de São Paulo, na 
Rua Faz S, Jose de Área 2, S/N, Formiga, CEP 16.350-000, com a totalidade do capital. Presença: Albioma 
Solar Brasil Ltda., CNPJ/ME nº 46.731.060/0001- 85, neste ato representada por Christiano Forman Villaça, 
RG nº 10626835-2 (IFP/RJ), CPF/ME nº 072.394.237-43. Mesa: Christiano Forman Villaça - Presidente; 
Secretário: Paulo Fernando Schmidt. Deliberações Unânimes: A redução do capital social da Companhia 
sem o cancelamento de ações, no valor total de R$ 600.000,00, tendo em vista que este valor é excessivo 
em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil brasileiro. Barbosa, 27/08/2024. 
Sócia: Albioma Solar Brasil Ltda. - Por: Christiano Forman Villaça - Cargo: Diretor Presidente.

   Cardif do Brasil Seguros e Garantias S.A.
CNPJ/ME nº 08.279.191/0001-84 - NIRE: 35.300.334.311

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Março de 2024
1. Data, Hora e Local: Em 29 de março de 2024, às 15:00 horas, na sede social da Cardif do Brasil Seguros e Garantias 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andares, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo 
Corporate Towers, CEP 04.543-907. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do §4º do 
artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), em razão da presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia, conforme assinaturas do Livro de Presença de Acionistas e na presente ata. 3. Composição da Mesa: 
Presidente: Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo (representado por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de 
Oliveira); Secretária: Sra. Ana Paula Schmidt. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) eleição de no vos membros do 
Conselho de Administração; (ii) reeleição e ratificação da composição do Conselho de Administração das Companhias 
e (iii) aprovação da publicação das atas na forma de extrato. 5. Deliberações: Na conformidade da Ordem do Dia, as 
seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (a) Eleger o Sr. Patrick 
Maurice Pagès, francês,  solteiro,  administrador, portador do passaporte nº 16DL15677, inscrito perante o CPF/MF sob 
nº 004.782.101-91, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º 
andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Membro Suplente do Conselho de Administração, com 
mandato até 31 de março de 2027. O Conselheiro ora eleito, declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
O Conselheiro toma posse, nesta data, mediante assinatura do termo de posse e declaração de desimpedimento, anexo 
como Documento I da presente ata, aprovado pela mesa e arquivado na sede da Companhia. (b) Eleger o Sr. Renato 
Alessandri Alves de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro metalúrgico, portador da Cédula de Identidade RB sob nº 
19670704 SSP/SP, inscrito perante o CPF/MF sob nº 255.749.058-09, com endereço comercial na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio 
São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Membro 
Suplente do Conselho de Administração, com mandato até 31 de março de 2027. O Conselheiro ora eleito, declara, sob 
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. O Conselheiro toma posse, nesta data, mediante assinatura do termo de 
posse e declaração de desimpedimento, anexo como Documento I da presente ata, aprovado pela mesa e arquivado na 
sede da Companhia. (c) Aprovar a reeleição do (i) Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo, chileno, casado, 
securitário, portador do passaporte nº 87101053, inscrito no CPF sob o nº 234.112.428-33, residente e domiciliado na 
Rua Montecassino, 1.031, Las Condes, Santiago, Chile, como Presidente e Membro Efetivo do Conselho de Administração, 
com mandato até 31 de março de 2027; da (ii) Sra. Sheyna Hakim, brasileira, divorciada, engenheira civil, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 22973989 e inscrita no CPF sob o nº 221.195.198-89, residente e domiciliada na Rua 
Balthazar da Veiga, 273, apto. 92, Vila Nova Conceição, CEP 04510-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na mesma cidade, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º 
andares, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04543-907, 
como Membro Efetivo do Conselho de Administração, com mandato até 31 de março de 2027; (iii) da Sra. Ana 
Angelova Dezier, francesa, casada, administradora de empresas, portadora do Passaporte nº 22AA83987, inscrita no 
CPF sob o nº 718.636.281-85, residente e domiciliada na cidade de Paris, França, na 12 Rue Wilhem, 75016, para o 
cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração, com mandato até 31 de março de 2027 e (iv) Ricardo 
Constâncio Vaz Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.479.548-5, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 266.849.178-96, residente e domiciliado na Avenida George Saville Dodd, 40, Jardim 
Guedala, Morumbi, CEP 05608-020, na Cidade e Estado de São Paulo, para o cargo de Membro Suplente do Conselho de 
Administração, com mandato até 31 de março de 2027; (d) Em decorrência da deliberação supra, a Assembleia Geral 
ratifica a composição do Conselho de Administração: (i) Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo, chileno, casado, 
securitário, portador do passaporte nº 87101053, inscrito no CPF sob o nº 234.112.428-33, residente e domiciliado na 
Rua Montecassino, 1.031, Las Condes, Santiago, Chile, como Presidente do Conselho de Administração, com mandato 
até 31 de março de 2027; (ii) Sra. Sheyna Hakim, brasileira, divorciada, engenheira civil, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 22973989 e inscrita no CPF sob o nº 221.195.198-89, residente e domiciliada na Rua Balthazar da 
Veiga, 273, apto. 92, Vila Nova Conceição, CEP 04.510-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na mesma cidade, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andares, conjuntos 
71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, como Membro Efetivo 
do Conselho de Administração, com mandato até 31 de março de 2027; (iii) Sra. Ana Angelova Dezier, francesa, 
casada, administradora de empresas, portadora do Passaporte nº 22AA83987, inscrita no CPF sob o nº 718.636.281-85, 
residente e domiciliada na cidade de Paris, França, na 12 Rue Wilhem, 75016, para o c  argo de Membro Efetivo do 
Conselho de Administração, com mandato até 31 de março de 2027; (iv) Patrick Maurice Pagès, francês, solteiro, 
administrador, portador do passaporte nº 16DL15677, inscrito perante o CPF/MF sob nº 004.782.101-91, com endereço 
comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, 
Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, para o cargo de Membro Suplente do Conselho de Administração, com mandato até 31 de março de 2027; 
(v) Renato Alessandri Alves de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro metalúrgico, portador da Cédula de Identidade 
RB sob nº 19670704 SSP/SP, inscrito perante o CPF/MF sob nº 255.749.058-09, com endereço comercial na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, 
Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo 
de Membro Suplente do Conselho de Administração, com mandato até 31 de março de 2027; e (vi) Sr. Ricardo 
Constâncio Vaz Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.479.548-5, 
inscrito no CPF sob o nº 266.849.178-96, residente e domiciliado na Avenida George Saville Dodd, 40, Jardim Guedala, 
Morumbi, CEP 05.608-020, na Cidade e Estado de São Paulo, para o cargo de Membro Suplente do Conselho de 
Administração, com mandato até 31 de março de 2027; (e) a publicação desta ata na forma de extrato. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, a qual, após lida, 
achada conforme, foi por todos assinada. Assin aturas: Mesa: Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo (representado por 
seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira), Presidente; Ana Paula Schmidt, Secretária. Acionistas 
Presentes: BNP Paribas Cardif S.A. (representada por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira); Cardif 
Assurance Risques Divers S.A. (representada por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira). São Paulo, 29 
de março de 2024. Mesa: Renato Alessandri Alves de Oliveira - Presidente; Ana Paula Schmidt - Secretária da Mesa. 
Acionistas: BNP Paribas Cardif S.A. - p.p. Renato Alessandri Alves de Oliveira; Cardif Assurance Risques Divers S.A.  
- p.p. Renato Alessandri Alves de Oliveira. Novo Membro Eleito: Patrick Maurice Pagès; Renato Alessandri Alves de 
Oliveira. JUCESP nº 465.056/24-6 em 17/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Cardif do Brasil Vida e Previdência S.A.
CNPJ/MF nº 03.546.261/0001-08 - NIRE: 35.300.175.051

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local. Em 29 de novembro de 2024, às 10:00 horas, na sede da Cardif do Brasil Vida e Previdência 
S.A. (“Companhia”) localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andares, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo 
Corporate Towers, CEP 04543-907. 2. Convocação e Presença. Dispensada a convocação considerando a presença de 
todos os Conselheiros, nos termos do artigo 8º, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa. 
Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo (representado por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira) - 
Presidente; e Sra. Ana Paula Schmidt - Secretária. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: (i) a destinação do valor total do 
lucro líquido do exercício a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, deduzido o valor alocado na Reserva Legal, à 
reserva de lucros, com a finalidade de fazer frente aos investimentos para expansão dos negócios da Companhia, nos 
termos do artigo 196 e artigo 202, § 3º, II da Lei nº 6.404/76; e (ii) o não provisionamento contábil do dividendo 
mínimo obrigatório aos acionistas, referente ao lucro líquido do exercício a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
5. Deliberações. Os conselheiros presentes, por unanimidade e sem quaisquer restrições, decidiram: (i) aprovar, nos 
termos da Proposta da Diretoria, datada de 28 de novembro de 2024, que é o Documento I da presente ata, autenticada 
pela Mesa e arquivada na sede da Companhia, a destinação do valor total do lucro líquido do exercício a ser encerrado 
em 31 de dezembro de 2024, deduzido o valor alocado para a constituição da Reserva Legal, à reserva de lucros, com 
a finalidade de fazer frente aos investimentos para expansão dos negócios da Companhia, nos termos do artigo 196 e 
artigo 202, § 3º, II da Lei nº 6.404/76; e (ii) aprovar o não provisionamento contábil do dividendo mínimo obrigatório 
aos acionistas, referente ao lucro líquido do exercício a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024. 6. Encerramento. 
Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e não havendo qualquer outro assunto a ser tratado, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, 
foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas. Mesa: Sr. Francisco Javier 
Valenzuela Cornejo (representado por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira) - Presidente; e Sra. Ana 
Paula Schmidt - Secretária. Conselheiros: Ana Angelova Dezier; Francisco Javier Valenzuela Cornejo (representado por 
seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira); e Sheyna Hakim. Esta ata é cópia fiel daquela lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 29 de novembro de 2024. Mesa: Francisco Javier Valenzuela Cornejo p.p. Renato Alessandri Alves 
de Oliveira - Presidente; Ana Paula Schmidt - Secretária. JUCESP nº 469.299/24-1 em 27/12/2024. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

   Cardif do Brasil Seguros e Garantias S.A.
CNPJ/MF nº 08.279.191/0001-84 - NIRE: 35.300.334.311

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de Dezembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Em 13 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Cardif do Brasil Seguros e Garantias 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andares, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate 
Towers, CEP 04543-907. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do §4º do artigo 124 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
conforme assinaturas do Livro de Presença de Acionistas e na presente ata. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. 
Francisco Javier Valenzuela Cornejo (representado por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira); Secretária: 
Sra. Ana Paula Schmidt. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a aprovação  da proposta preliminar da administração 
referente à destinação do valor total do lucro líquido do exercício a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, deduzido o 
valor alocado na Reserva Legal, à reserva de lucros, com a finalidade de fazer frente aos investimentos para expansão dos 
negócios da Companhia; (b) o consequente não provisionamento contábil do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas, 
referente ao lucro líquido do exercício a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (c) a aprovação da publicação desta 
ata na forma de extrato. 5. Deliberações: Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (a) aprovar, nos termos da Proposta da Diretoria, datada de 28 de  
novembro de 2024, que é o Documento I da presente ata, autenticada pela Mesa e que será arquivada na sede da 
Companhia, a destinação do valor total do lucro líquido do exercício a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, deduzido 
o valor alocado para a constituição da Reserva Legal, à reserva de lucros, com a finalidade de fazer frente aos investimentos 
para expansão dos negócios da Companhia, nos termos do artigo 196 e artigo 202, § 3º, II da Lei nº 6.404/76; (b)  aprovar 
o não provisionamento contábil do dividendo mínimo obrigatório aos acion istas, referente ao lucro líquido do exercício a 
ser encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (c) aprovar a publicação desta ata na forma de extrato. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi assinada pelo presidente e pela secretária da mesa e pelos acionistas presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Sr. Francisco 
Javier Valenzuela Cornejo (representado por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira) - Presidente; e Sra. Ana 
Paula Schmidt - Secretária. Acionistas presentes: BNP Paribas Cardif S.A. (representada por seu procurador, Sr. Renato 
Alessandri Alves de Oliveira); Cardif Assurance Risques Divers S.A. (representada por seu procurador, Sr. Renato Alessandri 
Alves de Oliveira). Esta ata é cópia fiel de ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 13 de dezembro de 2024. Mesa: Francisco 
Javier Valenzuela Cornejo - p.p. Renato Alessandri Alves de Oliveira - Presidente da Mesa; Ana Paula Schmidt - Secretária 
da Mesa. JUCESP nº 468.735/24-0 em 07/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Cardif do Brasil Vida e Previdência S.A.
CNPJ/MF nº 03.546.261/0001-08 - NIRE: 35.300.175.051

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de Dezembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Em 13 de dezembro de 2024, às 11:00 horas, na sede social da Cardif do Brasil Vida e Previdência 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andares, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo 
Corporate Towers, CEP 04543-907. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do §4º do 
artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), em razão da presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia, conforme assinaturas do Livro de Presença de Acionistas e na presente ata. 3. Composição da Mesa: 
Presidente: Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo (representado por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de 
Oliveira); Secretária: Sra. Ana Paula Schmidt. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a aprovação da proposta preliminar 
da administração referente à destinação do valor total do lucro líquido do exercício a ser encerrado em 31 de dezembro 
de 2024, deduzido o valor alocado na Reserva Legal, à reserva de lucros, com a finalidade de fazer frente aos 
investimentos para a expansão dos negócios da Companhia; (b) o consequente não provisionamento contábil do 
dividendo mínimo obrigatório aos acionistas, referente ao lucro líquido do exercício a ser encerrado em 31 de dezembro 
de 2024; e (c) a aprovação da publicação desta ata na forma de extrato. 5. Deliberações: Na conformidade da Ordem 
do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (a) aprovar, 
nos termos da Proposta da Diretoria, datada de 28 de novembro de 2024, que é o Documento I da presente ata, 
autenticada pela Mesa e que será arquivada na sede da Companhia, a destinação do valor total do lucro líquido do 
exercício a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, deduzido o valor alocado para a constituição da Reserva Legal, 
à reserva de lucros, com a finalidade de fazer frente aos investimentos para expansão dos negócios da Companhia, nos 
termos do artigo 196 e artigo 202, § 3º, II da Lei nº 6.404/76; (b) aprovar o não provisionamento contábil do 
dividendo mínimo obrigatório aos acionistas, referente ao lucro líquido do exercício a ser encerrado em 31 de dezembro 
de 2024; e (c) aprovar a publicação desta ata na forma de extrato. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelo presidente 
e pela secretária da mesa e pelos acionistas presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo 
(representado por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira) - Presidente; e Sra. Ana Paula Schmidt - 
Secretária. Acionistas presentes: BNP Paribas Cardif S.A. (representada por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves 
de Oliveira); Cardif Assurance Risques Divers S.A. (representada por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de 
Oliveira). Esta ata é cópia fiel de ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 13 de dezembro de 2024. Mesa: Francisco 
Javier Valenzuela Cornejo - p.p. Renato Alessandri Alves de Oliveira - Presidente da Mesa; Ana Paula Schmidt - 
Secretária da Mesa. JUCESP nº 469.300/24-3 em 27/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Cardif do Brasil Seguros e Garantias S.A.
CNPJ/MF nº 08.279.191/0001-84 - NIRE: 35.300.334.311

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 29 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Em 29 de novembro de 2024, às 09:00 horas, na sede da Cardif do Brasil Seguros e Garantias 
S.A. (“Companhia”) localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andares, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo 
Corporate Towers, CEP 04543-907. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação considerando a presença 
de todos os Conselheiros, nos termos do artigo 8º, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: 
Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo (representado por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira) - 
Presidente; e Sra. Ana Paula Schmidt - Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a destinação do valor total do 
lucro líquido do exercício a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, deduzido o valor alocado na Reserva Legal, 
à reserva de lucros, com a finalidade de fazer frente aos investimentos para expansão dos negócios da Companhia, nos 
termos do artigo 196 e artigo 202, § 3º, II da Lei nº 6.404/76; e (ii) o não provisionamento contábil do dividendo 
mínimo obrigatório aos acionistas, referente ao lucro líquido do exercício a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
5. Deliberações: Os conselheiros presentes, por unanimidade e sem quaisquer restrições, decidiram: (i) aprovar, 
nos termos da Proposta da Diretoria, datada de 28 de novembro de 2024, que é o Documento I da presente ata, 
autenticada pela Mesa e arquivada na sede da Companhia, a destinação do valor total do lucro líquido do exercício a 
ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, deduzido o valor alocado para a constituição da Reserva Legal, à reserva de 
lucros, com a finalidade de fazer frente aos investimentos para expansão dos negócios da Companhia, nos termos do 
artigo 196 e artigo 202, § 3º, II da Lei nº 6.404/76; e (ii) aprovar o não provisionamento contábil do dividendo 
mínimo obrigatório aos acionistas, referente ao lucro líquido do exercício a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
6. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e não havendo qualquer outro assunto a ser 
tratado, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: 
Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo (representado por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira) - 
Presidente; e Sra. Ana Paula Schmidt - Secretária. Conselheiros: Ana Angelova Dezier; Francisco Javier Valenzuela 
Cornejo (representado por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira); e Sheyna Hakim. Esta ata é cópia 
fiel daquela lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de novembro de 2024. Mesa: Francisco Javier Valenzuela Cornejo 
- p.p.; Renato Alessandri Alves de Oliveira - Presidente; Ana Paula Schmidt - Secretária. JUCESP nº 468.734/24-7 
em 27/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Cardif do Brasil Vida e Previdência S.A.
CNPJ/MF nº 03.546.361/0001-08 - NIRE: 35.300.175.051

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Março de 2024
1. Data, Hora e Local: Em 29 de março de 2024, às 14:00 horas, na sede social da Cardif do Brasil Vida e Previdência 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andares, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo 
Corporate Towers, CEP 04.543-907. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do §4º do 
artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), em razão da presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia, conforme assinaturas do Livro de Presença de Acionistas e na presente ata. 3. Composição da Mesa: 
Presidente: Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo (representado por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de 
Oliveira); Secretária: Sra. Ana Paula Schmidt. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) eleição de novos membros do 
Conselho de Administração; (ii) reeleição e ratificação da composição do Conselho de Administração das Companhias; 
e (iii) aprovação da publicação das atas na forma de extrato. 5. Deliberações: Na conformidade da Ordem do Dia, as 
seguintes deliberações foram tomadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (a) Eleger o Sr. Patrick 
Maurice Pagès, francês, solteiro, administrador, portador do passaporte nº 16DL15677, inscrito perante o CPF/MF sob 
nº 004.782.101-91, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º 
andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Membro Suplente do Conselho de Administração, com 
mandato até 31 de março de 2027. O Conselheiro ora eleito, declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
O Conselheiro toma posse, nesta data, mediante assinatura do termo de posse e declaração de desimpedimento, anexo 
como Documento I da presente ata, aprovado pela mesa e arquivado na sede da Companhia. (b) Eleger o Sr. Renato 
Alessandri Alves de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro metalúrgico, portador da Cédula de Identidade RB sob nº 
19670704 SSP/SP, inscrito perante o CPF/MF sob nº 255.749.058-09, com endereço comercial na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio 
São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de Membro 
Suplente do Conselho de Administração, com mandato até 31 de março de 2027. O Conselheiro ora eleito, declara, sob 
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. O Conselheiro toma posse, nesta data, mediante assinatura do termo de 
posse e declaração de desimpedimento, anexo como Documento I da presente ata, aprovado pela mesa e arquivado na 
sede da Companhia. (c) Aprovar a reeleição do (i) Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo, chileno, casado, 
securitário, portador do passaporte nº 87101053, inscrito no CPF sob o nº 234.112.428-33, residente e domiciliado na 
Rua Montecassino, 1.031, Las Condes, Santiago, Chile, como Presidente e Membro Efetivo do Conselho de Administração, 
com mandato até 31 de março de 2027; (ii) Sra. Sheyna Hakim, brasileira, divorciada, engenheira civil, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 22973989 e inscrita no CPF sob o nº 221.195.198-89, residente e domiciliada na Rua 
Balthazar da Veiga, 273, apto. 92, Vila Nova Conceição, CEP 04510-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na mesma cidade, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 
8º andares, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04543-907, 
como Membro Efetivo do Conselho de Administração, com mandato até 31 de março de 2027; (iii) da Sra. Ana 
Angelova Dezier, francesa, casada, administradora de empresas, portadora do Passaporte nº. 22AA83987, inscrita no 
CPF sob o nº 718.636.281-85, residente e domiciliada na cidade de Paris, França, na 12 Rue Wilhem, 75016, para o 
cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração, com mandato até 31 de março de 2027 e (iv) Ricardo 
Constâncio Vaz Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.479.548-5, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 266.849.178-96, residente e domiciliado na Avenida George Saville Dodd, 40, Jardim 
Guedala, Morumbi, CEP 05608-020, na Cidade e Estado de São Paulo, para o cargo de Membro Suplente do Conselho de 
Administração, com mandato até 31 de março de 2027. (d) Em decorrência da deliberação supra, a Assembleia Geral 
ratifica a composição do Conselho de Administração: (i) Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo, chileno, casado, 
securitário, portador do passaporte nº 87101053, inscrito no CPF sob o nº 234.112.428-33, residente e domiciliado na 
Rua Montecassino, 1.031, Las Condes, Santiago, Chile, como Presidente do Conselho de Administração, com mandato 
até 31 de março de 2027; (ii) Sra. Sheyna Hakim, brasileira, divorciada, engenheira civil, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 22973989 e inscrita no CPF sob o nº 221.195.198-89, residente e domiciliada na Rua Balthazar da 
Veiga, 273, apto. 92, Vila Nova Conceição, CEP 04.510-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na mesma cidade, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andares, conjuntos 
71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, como Membro Efetivo 
do Conselho de Administração, com mandato até 31 de março de 2027; (iii) Sra. Ana Angelova Dezier, francesa, 
casada, administradora de empresas, portadora do Passaporte nº 22AA83987, inscrita no CPF sob o nº 718.636.281-85, 
residente e domiciliada na cidade de Paris, França, na 12 Rue Wilhem, 75016, para o cargo de Membro Efetivo do 
Conselho de Administração, com mandato até 31 de março de 2027; (iv) Patrick Maurice Pagès, francês, solteiro, 
administrador, portador do passaporte nº 16DL15677, inscrito perante o CPF/MF sob nº 004.782.101-91, com endereço 
comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, 
Vila Nova Conceição, Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, para o cargo de Membro Suplente do Conselho de Administração, com mandato até 31 de março de 2027; e 
(v) Renato Alessandri Alves de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro metalúrgico, portador da Cédula de Identidade 
RB sob nº 19670704 SSP/SP, inscrito perante o CPF/MF sob nº 255.749.058-09, com endereço comercial na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 7º e 8º andar, conjuntos 71B e 81, parte, Vila Nova Conceição, 
Condomínio São Paulo Corporate Towers, CEP 04.543-907, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo 
de Membro Suplente do Conselho de Administração, com mandato até 31 de março de 2027; e (vi) Sr. Ricardo 
Constâncio Vaz Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.479.548-5, 
inscrito no CPF sob o nº 266.849.178-96, residente e domiciliado na Avenida George Saville Dodd, 40, Jardim Guedala, 
Morumbi, CEP 05.608-020, na Cidade e Estado de São Paulo, para o cargo de Membro Suplente do Conselho de 
Administração, com mandato até 31 de março de 2027. (e) a publicação desta ata na forma de extrato. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, a qual, após lida, 
achada conforme, foi por todos assinada. Assinaturas: Mesa: Sr. Francisco Javier Valenzuela Cornejo (representado por 
seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira), Presidente; Ana Paula Schmidt, Secretária. Acionistas 
Presentes: BNP Paribas Cardif S.A. (representada por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira); Cardif 
Assurance Risques Divers S.A. (representada por seu procurador, Sr. Renato Alessandri Alves de Oliveira). São Paulo, 29 
de março de 2024. Mesa: Renato Alessandri Alves de Oliveira - Presidente; Ana Paula Schmidt - Secretária da Mesa. 
Acionistas: BNP Paribas Cardif S.A. - p.p. Renato Alessandri Alves de Oliveira; Cardif Assurance Risques Divers S.A.  
- p.p. Renato Alessandri Alves de Oliveira. Novos Membros Eleitos: Patrick Maurice Pagès; Renato Alessandri Alves 
de Oliveira. JUCESP nº 464.387/24-3 em 17/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

LOGÍSTICA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. - LOGA
CNPJ/ME nº 07.032.886/0001-02 - NIRE 35.300.318.005

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 09 DE DEZEMBRO DE 2024
Data, Hora, Local. 09.12.2024, às 11 horas, de forma parcialmente digital, na sede, Avenida Marechal Mário Gue-
des, 221, São Paulo/SP. Presença.Totalidade do capital social. Mesa. Anrafel Vargas Pereira da Silva (Presidente), Lu-
cas Rodrigo Feltre (Secretário). Deliberações Aprovadas. Diante do fi m do mandato dos conselheiros em 
01.01.2025, aprovam a reeleição dos seguintes membros do Conselho de Aministração da Companhia, todos com iní-
cio em 01.01.2025 com mandato até 01.01.2027 podendo este ser estendido até a investidura de novos sucessores: 
(a) Sr. Anrafel Vargas Pereira da Silva, brasileiro, divorciado, engenheiro, RG 19.969.925-2, SSP/SP e CPF/MF 
161.481.318-38, como Presidente do Conselho de Administração, cujo suplente é o Sr. Arthur Longano Bevilacqua, bra-
sileiro, casado, engenheiro, RG 43.667.490-7, SSP/SP, CPF/MF 368.359.768-29, ambos com endereço comercial na sede 
da Companhia, e indicados pela Revita Engenharia S.A.; (b) Sr. Frederico Guimarães da Silva, brasileiro, casado, conta-
dor, RG 887725864 SSP/BA, CPF/MF 945.675.145-72, com endereço comercial na sede da Companhia, como membro 
do Conselho de Administração, cujos suplente é o Sr. Athur Longano Bevilacqua, acima qualifi cado, ambos indicados 
pela Revita Engenharia S.A.; (c) Sr. Antônio Correia da Silva Filho, brasileiro, casado, contador, RG 32.866.745-6, SSP/
SP, CPF/MF 218.329.668-28, como membro do Conselho de Administração, cujo suplente é o Sr. Ricardo Pelúcio, brasi-
leiro, casado, economista, RG 38.517-44, IFP/RJ, CPF/MF 596.468.297-91, ambos com endereço comercial em São Pau-
lo/SP, indicados pela Latte Participações Ltda.; (d) Sr. Ricardo Pelúcio, acima qualifi cado, como membro do Conselho de 
Administração, cujo suplente é o Sr. Antônio Correia da Silva Filho, acima qualifi cado, indicados pela Latte Saneamen-
to e Participações S.A. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 09.12.2024. Acionistas: Revita Engenharia S.A. - 
Por Anrafel Vargas Pereira da Silva e Ângelo Teixeira de Castro Carvalho; Latte Participações Ltda. - Por Antônio 
Correia da Silva Filho e Ricardo Pelúcio; Latte Saneamento e Participações S.A. - Por Antônio Correia da Silva Fi-
lho e Ricardo Pelúcio. JUCESP 470.296/24-0 em 30.12.2024, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Ecogen Rio Soluções Energéticas S.A.
CNPJ 73.688.855/0001-20 - NIRE 35.3.0056112-1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Re-Ratificação da Assembléia Geral Extraordinária 
Realizada em 04 de agosto de 2023

Às 14hs do dia 10/12/24, na sede social. Mesa: Presidente: Sr. Luiz Carlos Carolino Cabral; Secretária: 
Sra. Larissa Chaguri. Presença: Totalidade do capital social. Deliberações Tomadas por Unanimidade: (1) 
retificação da Ata da AGE em 4/8/23 e registrada em 16/8/23 na JUCESP sob nº 329.863/23-0, de modo a 
fazer constar como Diretor Financeiro e Operacional da Companhia o Sr. Julio Yassuhira. Em decorrência da 
alteração acima mencionada, onde se lê: “a eleição do Sr. Julio Cesar Yassuhira, brasileiro, casado, contador, 
portador da carteira de identidade RG nº 33.828.613-5 SSP/SP e CPF/MF nº 310.629.948-76, com escri-
tório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 11º andar, 
Brooklin Novo, CEP: 04794-000, para ocupar o cargo de Diretor Administrativo-Financeiro da Companhia” 
passará a constar a seguinte informação: “a eleição do Sr. Julio Cesar Yassuhira, brasileiro, casado, contador, 
portador da carteira de identidade RG nº 33.828.613-5 SSP/SP e CPF/MF nº 310.629.948-76, com escri-
tório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.171, 11º andar, 
Brooklin Novo, CEP: 04794-000, para ocupar o cargo de Diretor Financeiro e Operacional da Companhia”.  
Nada mais. JUCESP nº 448.999/24-9, em 19/12/24. Marina Centurion Dardani - Secretária-Geral. O intei-
ro teor desse documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://jornalempresasenegocios.
com.br/publicidade_legal/” desta data.

Ecogen Brasil Soluções Energéticas S.A.
CNPJ/MF nº 05.401.842/0001-79 - NIRE 35.300.384.954

Ata de Reunião de Diretoria Realizada em 17 de Dezembro de 2024
Aos 17/12/24, às 10hs, na sede social. Presença: Totalidade dos membros da Diretoria da Companhia, ten-
do sido convidada Larissa Chaguri para secretariar os trabalhos. Aprovaram por unanimidade (i) a abertura 
de filial da Companhia na cidade de Betim, Estado de Minas Gerais, na Avenida do Contorno, nº 3455, Dis-
trito Industrial Paulo Camilo Sul, autorizando que sejam adotadas todas as providências necessárias perante 
os órgãos públicos competentes para implementação da referida deliberação. Nada mais, foi a presente ata 
lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. JUCESP nº 451.086/24-7, em 26/12/24. Ma-
rina Centurion Dardani - Secretária-Geral. O inteiro teor desse documento poderá ser consultado na versão 
digital do jornal “https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/” desta data.


